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Salério - Existe recé -/
por parte dos assala-
riados de que haja
perdas com a MP. Um
paragrafo que nao ficou claro é o
que diz respeito a participagéo na
produtividade. Também existem
davidas em relagao a dedugéo de
aumentos e antecipagdes. O
governo ficou de definir quais
aumentos serdo deduzidos na
data-base.

Poupanga - A unica
duvida que resta é se o
imposto de renda sera
calculado na hora do
crédito do rendimento ou no

resgate.
@ das as diferengas em

) contratos que resultarem
da ndo aplicagdo de reajustes
mensais as prestagdes (exceto para
contratos até 15/3/94), as
construtoras querem cobrar o
residuo para os contratos firmados
antes de 1/7/95. O comprador, neste
caso, nio sabe se havera redugdo
de prazo de financimanto ou a
cobranga de um prego de venda
maior por conta do repasse
antecipado de uma inflag&o futura.

Contratos - Como a MP
proibe que sejam cobra-

desindexacao
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N g i mme

nMensalidade escolar -
Somente em outubro,
com a nova legislagao
para as mensalidades,
as normas para o setor seréo
redefinidas. Mas o projeto de lei ou
MP que determinara as normas
para o setor deverd estabelecer
que a mensalidade de janeiro seja
determinada com base nos custos.
A davida para os pais seré o
montante da corregao, ja que com
o inicio do novo ano letivo muitas
escolas poderao aumentar de
prego alegando novo contrato.

Ufir - Continuara sendo
atualizada a cada trés
meses até o final do ano
e somente a partir de
1996 passar4 a ser semestral. Os
impostos como carné-ledo e sobre
ganhos de capital continuaréo sem
incidéncia de corregdo monetéria.
Ja as cotas do imposto de renda de
1994 serdo corrigidas em julho e
outubro. Contribuintes com direito &
restituigéo terdo de aguardar 0 més
em que a Ufir for corrigida para
sacar o valor atualizado. O limite

de iseng¢ao do imposto para venda
de bens, retengdo de imposto na
fonte do salario e pagamento de
camé-ledo sé aumentara
trimestralmente este ano e a cada
semestre a partir de 1996.




